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Assis, 13 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 
 

 

Ofício DA nº 347/2019 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 114/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

114/2019, em que o Executivo Municipal solicita autorização para dispor sobre a 

criação de cargos no quadro de pessoal de carreira da Prefeitura Municipal de Assis e 

dá outras providências, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 183/2019
Código: M1724253185/7161
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 114/2019) 

 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência e dos 

Nobres Edis a presente propositura, que dispõe sobre a criação de cargos de Agente 

Escolar no Quadro de Pessoal de Carreira da Administração Direta do Município de Assis, 

para atuarem na Secretaria Municipal de Educação. 

Esclarecemos que em conformidade com a Resolução 03/2019, que 

estabelece os módulos de atendimento às unidades escolares para o cargo de Agente 

Escolar, é apontada a necessidade de 90 (noventao) servidores para o atendimento à 

movimentação e acompanhamento dos estudantes, conforme se pode verificar no 

documento anexo: (Relação de Unidades Escolares e quantidade de Agente Escolar) 

No ano de 2019 foram inauguradas duas novas unidades (EMEI Paulo 

Mattioli e EMEIF Miltom Rocha),  bem como, a ampliação do atendimento em tempo integral 

e a definição de pelo menos 01 (um) agente escolar para as unidades que oferecem a 

Educação Infantil na modalidade creche, fato que ocasionou a necessidade de aumento de 

cargos para esta categoria.   

Destaca-se, ainda, que na estrutura de cargos da Prefeitura Municipal 

existem 85 (oitenta e cinco) cargos criados, destes 78  (setenta e oito) ocupados, restando 

07 (sete) cargos vagos, quantidade que não atende ao módulo previsto na Resolução 

nº03/2019. 

Justifica-se dessa forma a necessidade da criação de 10 (dez) novos 

cargos. Salientamos que os mesmos serão providos por intermédio da contratação por 

Concurso Público instaurado pelo Edital nº29/2019, em andamento. 

Encaminhamos, anexo, para instruir a análise da presente propositura, 

Demonstrativo de Impacto Orçamentário, com relação ao provimento dos cargos, conforme 

estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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À vista de todo exposto, encaminhamos, por intermédio de Vossa 

Excelência, para apreciação e deliberação dos Nobres Vereadores, o Projeto de Lei nº 

114/2019. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de novembro de 2019. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 114/2019 
  

Dispõe sobre a criação de cargos no  
quadro de pessoal de carreira da 
Prefeitura Municipal de Assis e dá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º- Ficam criados os cargos a seguir discriminados, pertencentes ao Quadro de 

Pessoal de Carreira, previsto no Anexo I da Lei nº 6.700, de 07 de agosto de 
2019, na seguinte conformidade: 

 
 

DENOMINAÇÃO DE CARGO 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

AGENTE ESCOLAR 20 H A 30 F 10 200 

 

Art. 2º- O Quadro de Pessoal de Carreira atualizado, constando as alterações 
previstas nesta lei, passa a vigorar na forma do Anexo I  que fica fazendo 
parte integrante desta Lei. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

 
 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 20 I A 30 G 50 200 

AGENTE COMUNITÁRIO ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA 

20 K A 30 I 58 200 

AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 20 K A 30 I 46 150 

AGENTE ESCOLAR 20 H A 30 F 95 200 

AGENTE FISCAL 30 E A 40 C 42 200 

AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO 30 E A 40 C 30 200 

AJUDANTE DE PRODUÇÃO 20 F A 30 D 77 200 

AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 F A 30 D 258 200 

ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMA 40 D A 50 B 07  200 

ANALISTA TRIBUTÁRIO 30 K A 40 I 01 200 

ARQUITETO 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

01 
150 
200 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 F A 40 D 85 200 

ASSISTENTE FARMACÊUTICO 20 I A 30 G 15 200 

ASSISTENTE SOCIAL 
40 J 
50 C 

A 
50 H 
60 A 

24 
150 
200 

ASSISTENTE TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA 

30 F A 40 D 03 200 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 F A 30 D 07 200 

AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO 
EXTERNA E RECADASTRAMENTO 

20 I A 30 I 20 200 

AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO DE VIAS 
URBANAS E RURAIS 

20 H A 30 F 100 200 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

20 G A 30 E 200 20 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
20 I 
30 C 

A 
30 G 
40 A 

115 
150 
200 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PRONTO 
SOCORRO MUNICIPAL 

20 J A 30 H 42 150 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA ESF 20 J A 30 H 26 200 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 20 G A 30 E 01 200 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 20 K A 30 I 19 200 

AUXILIAR TÉCNICO 20 F A 30 B 02 200 

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 30 I A 40 G 02 200 

BIBLIOTECÁRIO 40 G A 50 E 01 200 

BORRACHEIRO 20 F A 30 D 01 200 

CARPINTEIRO 20 I A 30 G 01 200 
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CHEFE DE DIVISÃO 40 K A 50 I 01 200 

CUIDADOR SOCIAL 30 A A 30 J 10 200 

DENTISTA 40 I A 50 G 36 60 

DENTISTA SAÚDE DA FAMÍLIA 50 K A 60 I 12 200 

DESENHISTA 20 J A 30 H 06 200 

ELETRICISTA 20 I A 30 G 11 200 

ENCANADOR 20 I A 30 G 05 200 

ENCARREGADO DE CONTROLE 
ECONÔMICO E FINANCEIRO 

30 C A 40 A 01 200 

ENCARREGADO DE SETOR 40 A A 40 J 01 200 

ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H A 40 F 02 200 

ENFERMEIRO 
40 J 
50 C 

A 
50 H 
60 A 

35 
150 
200 

ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 50 F A 60 D 13 200 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

02 
150 
200 

ENGENHEIRO CIVIL 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

07 
150 
200 

ENGENHEIRO ELÉTRICO 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

01 
150 
200 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

01 
150 
200 

FARMACÊUTICO 
40 J 
50 C 

A 
50 H 
60 A 

13 
150 
200 

FISCAL DE SANEAMENTO 30 C A 40 A 25 200 

FISIOTERAPEUTA 40 J A 50 H 07 150 

FONOAUDIÓLOGO 40 J A 50 H 08 150 

INSPETOR TRIBUTÁRIO 50 H A 60 F 07 200 

INSTRUTOR DE ARTES 30 B A 30 K 13 120 

INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL I – 40 
HORAS 

30 A A 30 J 10 200 

INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL II – 20 
HORAS 

20 J A 30 H 03 120 

INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL II – 40 
HORAS 

30 H A 40 F 03 200 

MARCENEIRO 20 I A 30 G 02 200 

MECÂNICO 20 I A 30 G 14 200 

MÉDICO 50 D A 60 B 89 60 

MÉDICO AUDITOR 50 D A 60 B 01 60 

MÉDICO PLANTONISTA 
2,5% da Referência 

50-D por hora 
50 

48 hs 
No mínimo 

MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 60 K A 60 K 16 200 

MÉDICO VETERINÁRIO 50 H A 60 F 02 150 

MERENDEIRA 20 G A 30 E 95 200 

MONITOR DE CRECHE 20 F A 30 D 03 200 

MOTORISTA 20 K A 30 I 175 200 

MOTORISTA PLANTONISTA 20 K A 30 I 16 200 

NUTRICIONISTA 40 J A 50 H 04 150 

OFICIAL DE PINTURA E FUNILARIA 20 I A 30 G 04 200 
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OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA E VEÍCULOS 

30 I A 40 G 02 200 

OPERADOR DE MÁQUINAS DE 
ESTEIRA E VEÍCULOS 

30 I A 40 G 11 200 

OPERADOR DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

30 A A 30 J 50 200 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA E 
VEÍCULOS 

30 I A 40 G 09 200 

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA E 
VEÍCULOS 

30 I A 40 G 12 200 

OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA 
E VEÍCULOS 

30 I A 40 G 07 200 

PADEIRO 30 A A 30 J 02 200 

PEDREIRO 20 I A 30 G 37 200 

PINTOR 20 I A 30 G 20 200 

PROCURADOR JURÍDICO 50 F A 60 D 03 150 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 D A 50 B 10 150 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
– 30 HORAS 

40 D A 50 B 11 150 

PSICÓLOGO 40 J A 50 H 27 150 

SECRETARIO DE ESCOLA 30 F A 40 D 40 200 

SERRALHEIRO 20 I A 30 G 02 200 

SOLDADOR 20 I A 30 G 05 200 

SUPERVISOR TÉCNICO CONTÁBIL 60 B A 60 K 04 200 

TÉCNICO DE PRODUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

20 G A 30 E 03 200 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

40 A A 40 J 01 200 

TÉCNICO DE RAIO-X 30 F A 40 D 06 120 

TELEFONISTA 20 K A 30 I 06 150 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 J A 50 H 03 150 

TOPÓGRAFO 40 D A 50 B 02 200 

VIGIA 20 F A 30 D 50 200 
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ANEXOI

REIAGA0 DOS M6DULOS PARA AGENTE ESCOlaR

AD©; ESCOLARES
Adelina Petrini Bolfarini
Andes Celeste Razaboni CarDintieri
Ane61ica Amorim Pereira
Aparecida Manoelda Mota
Bambalalio

Coraly Julia Gongalves Cameiro
Darcy Ribeiro
Eunice de Lima Silveira
Fimiino Leandro
Guiomar Namo de Mello

:E!!!Ejque Zollner Neto
Hilda Miras Silveira
Irma Maria Chaves
Joio de Castro
Joio Lego de Carvalho
Jo8o Luiz Galvio Ribeiro
Jofo Mendes Junior
Jose Santilli Sobrinho
Judith de Oliveira Garcez
Lucas Thomas Monk
Mafalda Salotti Bartholomei
Manoel Sim6es
Maria Adilecta Mello Ribeiro
Maria Am61ia de Castro Burali
Maria C161ia de Oliveira Vallim
Maria Jose Valverde
Miltom Rocha
Nfsia Mercadante do Canto Andrade

QPequeno Polegar
Paulo Mattioli
Pequeno Aprendiz
Rubem Alves

Totalde Cargos

INICIAIS
01

03
03
01

02

03

03

03

02

02

02

04

04
02

03
03

01

01

02

90

03

03

Av. Get01io Vargas, 740 Vila Nova Santana CEP 19807.130 Assis-SP PABX(18) 3302 4444
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